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CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE / DIREITO PÚBLICO
VINCULADO: 50201

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

MANIFESTAÇÃO

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal nº 502/01, de 29 de novembro de 2001, que "proíbe a comercialização e o uso de agrotóxicos cujo princípio ativo é o 2-4D no território de Victor Graeff e dá outras providências", por afronta aos arts. 8º, 10, 250 e 251, todos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 24, VI, e 225, ambos da Constituição Federal.

Deferiu-se a medida liminar postulada (fl. 26).

Notificado, o Município de Victor Graeff sustentou (fls. 40/50) estar legislando sobre matéria para cuja finalidade é estritamente de interesse local, embasando seus argumentos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal. Aduziu, outrossim, que estando o Município incluído na expressão Poder Público, por força do artigo 225 da Constituição Federal, possui plenamente legitimidade para implantar ações de governo com o objetivo de defender e preservar o meio ambiente.

O Procurador-Geral do Estado, citado, pugnou pela manutenção da Lei Municipal questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (fl. 36).

É o relatório.

2. É de ser julgada procedente a ADIn, já que a lei em testilha ofende os artigos 8º, 10, 250 e 251, todos da Constituição Estadual, combinados com os artigos 24, VI, e 225, ambos da Constituição Federal. 

Com efeito, pode-se verificar que o Município de Victor Graeff, ao legislar a respeito de direito ambiental, mais precisamente ao relacionado com a comercialização de agrotóxicos, editou normas sobre matéria estranha à sua competência legislativa. Não há espaço para a atividade legislativa municipal, sequer a suplementar, pois a matéria já encontra regulamentação, tanto em nível federal (Lei nº 7.802/89), quanto em nível estadual (Lei nº 7.474/82), deixando cristalino não se tratar de interesse local.

Por outro lado, a Constituição Federal, em seu artigo 24, inciso VI, é taxativa ao definir que somente a União, os Estados e o Distrito Federal terão competência para legislar sobre proteção do meio ambiente.

Em sendo assim, a inconstitucionalidade formal deverá ser declarada.

3. Ante o exposto, a manifestação é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 14 de março de 2003.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
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